LEI Nº 2.944, DE  22 DE MAIO  DE 2009

Institui o “DIA DE MOBILIZAÇÃO PARA O COMBATE À FOME E PELA VIDA” no  Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituído o dia 09 de agosto de cada ano como o “DIA DE MOBILIZAÇÃO PARA O COMBATE À FOME E PELA VIDA” no Município de Timóteo.

Art. 2º. Fica o  Poder Executivo Municipal autorizado a organizar e promover, neste dia, eventos de conscientização para erradicação da fome no Município, bem como a realizar atividades, tais como shows, exposições de arte, gincanas e competições esportivas no intuito de mobilizar a sociedade local para doar alimentos que serão distribuídos junto à população carente.

Art. 3º. O Executivo Municipal poderá envolver toda a estrutura administrativa, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para as atividades do dia, despertando a população para os cuidados que devem dispensar em favor da vida, além a satisfação da fome de alimentos.

Art. 4º . Os alimentos arrecadados no  Dia de Mobilização para o Combate à Fome e pela Vida ficarão sob a guarda da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, à qual caberá a responsabilidade pela distribuição entre as famílias carentes, devendo ainda prestar contas a toda a sociedade, informando quantidade de alimentos arrecadados e onde estão sendo entregues.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  22 de maio de 2009; 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.       

Geraldo Hilário Torres                 

Prefeito Municipal                 

